
 
 

 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
 
A Vereadora Ana Paula Rocha, nos termos do Art. 172, XII; Art. 225, II; e Art. 230, da 
Resolução no 2060 de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), 
requer o registro em ata e o envio do; 
 

VOTO DE PESAR 
 
Pelo falecimento de Ejandir Elias Martins, advogado, sambista apaixonado e 
reconhecido conhecedor da história da escola de samba Unidos da Piedade. 
 
Que sua memória seja preservada e honrada como parte importante da história 
cultural de nossa cidade. 
 
Que seja muito bem recebido em sua passagem. 
 

 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   15 de janeiro
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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